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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 105/2024

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente

Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Prefeitura Municipal de Maués.

E\DEREÇo rARA coRREsporoÊlicll: Rua Quintino Bocaiúva, no 248, Centro, Maués-
AM.

CN PJ/C PF: 04.282.869 I 000 1 -27 IxscnrçÃo Esrl»uu:

E-MArL: vivislee@hotmail.com

PRocEsso Ne: 37 48 12024-05Recrsrno xo IPAAM: 1 0'l 3.2326

ArrvrDADE: Construçáo Civil

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Ramal da Casa da Farinha 0'l , nas seguintes
coordenadas geográÍicas: RmO: 057'45'14,32716120'W 03'25'16,47754320"5 Rm-
168: 057'45'14,34607560'W 03"25'16,48019640"S., Maués-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a Íealizaçeo de Obras e Serviços de Engenharia para a
adequaçáo de estradas e vicinais no Ramal da Casa de Farinha I Ramal do Santo
Antpnio no Município de Maués/AM.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRADAoon:Pequeno PonTn: Pequeno

PRÂzo DE vALlD,aDE DEsrA LrcENÇA: 0l ANo.

.{tencà0:
. Esta licelça é compostâ dc lE restrições c/ou condiçõcs cotrstantes ro verso, cujo não

cumprlmento/atendimento sujeitrú, srs invslidrçlo e/oü rs peDalidades previstâs em normas.
. Esta licença trâo comprova trem sübstitui o docümento de propriedade, de posse ou d€ domínio do imóvel.
. Esta licetrçs deve permatrecer lti localizaç§o dr rtividsde e exposta de forma visível (Írenle e verso).

Manaus-AM, 27 l'4ôR

milson Souto C. Junior Juliano Marcos Va nte de Souza
(ie re no exercício da Diretoria Técnica Diretor P tê

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM



Rf,STRIÇÕES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N' 105/2024

L O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das hefeituÍas e Câmaras Municipais, conforme
an.24, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambientâl deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme an.23, da Lein'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo n'.
3748,n0244§

4. Toda e qualquer modiÍicação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença" com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e frnalidade constante na mesma' devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualqueÍ um destes itens.

ó. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Fêderal, Estadual
e Municipal;

7. Fica expressamente pmibida a inteÍvençâo em área não autorizada, assim como supressão vegetal, sem a

devida anuência deste IPAAMI
8. As substâncias minerais de uso imediato na consauçâo civil devem ser fomecidas por empresas

devidamente licenciadas por esta IPAAM para esta finalidade;
9. A coleta e transporte dos resíduos de qualquer natuÍeza gerados no empreendimento devem ser efetuados

por empresa licenciada para esta atividade;
10. E expre§samente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de quâlquer natureza, devendo

os mesmos ser acondicionados edirecionados a local ambie almente adequado;
I l. As áreas destinadas a Aterro de ineÍtes (bota-fora) e empréstimo deverão ser preüamente autorizâdas' pelo IPAAM;
12. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificaçâo de vestígios arqueológicos, históricos ou

artÍsticos na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao
IPAAM;

13. Na necessidade de desmatamento/supressâo vegetal aprêsentar Inventário Florestal através do Sistema
SINAFLOR (lnstruções Normativas no 2112014, ?trt.70" e n' 014/2018, art. 3"), com inventário de fauna,
devidamente assinado pelo responsável técnico, acompanhado de ART e PÍograma de resgate de fauna,
devidamente assinado pelo responsâvel técnico, acompanhado de ART;

14. Esta licença não autoriza supÍessão vegetal;
15. A intervenção em Area de Proteçâo Permanente - APP deve ser objeto de licenciamento ambiental

especÍfico, conforme tri Federal no 12.651/12, informando a(s) coordenadas(s) geogÉfica(s) da área(s)l
16. Devení ser sinalizada e demarcada toda a área de APP, com placa de identificação (modelo IPAAM);
17. Apresentar em 30 dias:

a) Memorial Descritivo dôs pontos de intervençâo em Á,rea de heservação Permanente
(Apresentar quais obras serão realizadas e os meios utilizados para mitigar os irnpactos
ambientais);

b) Programa de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC), conforme Termo de

RefeÉncia IPAAM, acompanhado de ART; ;,..
[8. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da reiiovação/encerramento da Licenç4 os seguintes

documentos atualizâdos:
a) Cadâstro de âtividade (modeto IPAAM);
b) Apresentar ao IPAAM, ao final das intervenções, relatório informando sobre o seu encerramento

ambientalmente adequado, ou seja: limpea completa" revegetação nas áreas não pavimentadas

e não edificadas e sinalização do trecho;
c) Documento comprobatório do esgotamento sanitário do canteiro de obras;
d) Comprovante de destinaçâo final do material excedente proveniente da terraplenagem;


